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ANEXO XXVIII

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS - GDAED

a) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível superior do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDAED
(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DE ENTRADA EM

VIGOR DESTA LEI)
. ES P EC I A L .V .61,20
. .IV .60,09
. .III .59,01
. .II .56,84
. . .I .55,84
. C .V .54,86
. .IV .53,90
. .III .52,97
. .II .52,06
. . .I .50,21
. B .V .49,37
. .IV .48,54
. .III .47,73
. .II .46,94
. . .I .46,16
. A .V .44,60
. .IV .43,88
. .III .43,19
. .II .42,49
. . .I .41,81

b) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível superior do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDAED
(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2026)

. ES P EC I A L .V .64,26

. .IV .58,00

. .III .55,50

. .II .53,00

. . .I .52,00

. C .V .47,00

. .IV .45,00

. .III .43,00

. .II .40,50

. . .I .39,00

. B .V .34,00

. .IV .31,00

. .III .30,50

. .II .30,00

. . .I .29,00

. A .V .28,50

. .IV .25,00

. .III .23,00

. .II .21,50

. . .I .19,50

c) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível intermediário do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDAED
(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DE ENTRADA EM

VIGOR DESTA LEI)
. ES P EC I A L .V .28,14
. .IV .27,96
. .III .27,76
. .II .27,51
. . .I .27,33
. C .V .27,14
. .IV .26,98
. .III .26,80
. .II .26,63
. . .I .26,40
. B .V .26,23
. .IV .26,06
. .III .25,91
. .II .25,75
. . .I .25,59
. A .V .25,39
. .IV .25,24
. .III .25,10
. .II .24,95
. . .I .24,81

d) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível intermediário do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDAED
(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2026)

. ES P EC I A L .V .23,95

. .IV .22,80

. .III .22,35

. .II .21,92

. . .I .21,49

. C .V .20,27

. .IV .19,87

. .III .19,48

. .II .19,10

. . .I .18,72

. B .V .17,66

. .IV .17,32

. .III .16,98

. .II .16,65

. . .I .16,32

. A .V .15,54

. .IV .15,24

. .III .14,94

. .II .14,65

. . .I .14,36

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026033100028

28

Nº 61, terça-feira, 31 de março de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

e) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível auxiliar do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDAED
(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DE ENTRADA EM

VIGOR DESTA LEI)
. ES P EC I A L .III .12,28
. .II .12,20
. . .I .12,14

f) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível auxiliar do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDAED
(EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2026)

. ES P EC I A L .III .12,90

. .II .12,81

. . .I .12,75

ANEXO XXIX

(Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012)
"TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES PARA O CARGO DE MÉDICO

......................................................................................................
Tabela XXI - Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação
a) Vencimento básico do cargo de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação, com jornada de 40 horas semanais:

Em R$

. CARGO CLASSE P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO

. . . . .EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DE
CRIAÇÃO DO PECMEC

.EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL
DE 2026

. Médico ES P EC I A L .V .9.241,00 .9.716,48

. .IV .8.980,56 .9.536,06

. .III .8.727,46 .9.469,54

. .II .8.481,50 .9.333,88

. . .I .8.242,46 .9.175,04

. C .V .7.963,72 .9.021,41

. .IV .7.739,28 .8.869,69

. .III .7.521,16 .8.721,93

. .II .7.309,20 .8.578,08

. . .I .7.103,20 .8.315,88

. B .V .6.863,00 .8.179,76

. .IV .6.669,58 .8.047,32

. .III .6.481,62 .7.817,39

. .II .6.298,96 .7.507,60

. . .I .6.121,44 .7.189,53

. A .V .5.914,44 .6.649,83

. .IV .5.747,76 .6.647,99

. .III .5.585,78 .6.645,04

. .II .5.428,36 .6.643,90

. . . .I .5.275,38 .6.550,00
b) Vencimento básico do cargo de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação, com jornada de 20 horas semanais:

Em R$

. CARGO CLASSE P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO

. . . . .EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DE
CRIAÇÃO DO PECMEC

.EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL
DE 2026

. Médico ES P EC I A L .V .4.620,50 .4.999,29

. .IV .4.490,28 .4.853,68

. .III .4.363,73 .4.712,31

. .II .4.240,75 .4.575,06

. . .I .4.121,23 .4.441,81

. C .V .3.981,86 .4.270,97

. .IV .3.869,64 .4.146,57

. .III .3.760,58 .4.025,80

. .II .3.654,60 .3.908,54

. . .I .3.551,60 .3.794,70

. B .V .3.431,50 .3.648,75

. .IV .3.334,79 .3.542,48

. .III .3.240,81 .3.439,30

. .II .3.149,48 .3.339,13

. . .I .3.060,72 .3.241,87

. A .V .2.957,22 .3.117,18

. .IV .2.873,88 .3.026,39

. .III .2.792,89 .2.938,24

. .II .2.714,18 .2.852,66

. . . .I .2.637,69 .2.769,57

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do cargo de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação, com jornada de 40 horas
semanais:

Em R$

. CARGO CLASSE P A D R ÃO .VALOR DO PONTO

. . . . .EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DE
CRIAÇÃO DO PECMEC

.EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL
DE 2026

. Médico ES P EC I A L .V .43,29 .64,26

. .IV .42,72 .58,00

. .III .42,13 .55,50

. .II .41,62 .53,00

. . .I .41,06 .52,00

. C .V .40,53 .47,00

. .IV .39,98 .45,00

. .III .39,46 .43,00

. .II .38,93 .40,50

. . .I .38,31 .39,00

. B .V .37,81 .34,00

. .IV .37,34 .31,00

. .III .36,86 .30,50

. .II .36,41 .30,00

. . .I .35,95 .29,00

. A .V .35,40 .28,50

. .IV .34,97 .25,00

. .III .34,54 .23,00

. .II .34,14 .21,50

. . . .I .33,71 .19,50
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